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PORTARIA Nº 0071/2019              CONDE – PB, 06 DE MAIO DE 2019. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei 
Orgânica do Município, 
 

RESOLVE: 
Nomear, MAYANY KYARA FERREIRA OLIVEIRA, para exercer 

em comissão o cargo de, COORDENADORA DE ATENÇÃO À SAÚDE, 
símbolo CC-III, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.  

 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 01 de maio de 2019. 
 
 

  
MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 

Prefeita 
 

PORTARIA Nº 0072/2019               CONDE – PB, 06 DE MAIO DE 2019. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo.  60, inciso VI da 
Lei Orgânica do Município.  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1°. Designar, pregoeiro substituto, para compor a Comissão 
de Licitação, na modalidade Pregão, desta Unidade Federada, conforme 
descrição infra: 
 

I - Pregoeiro Substituto: 
a) Urias Linhares Alves 

 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

 

  
MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 

Prefeita 
  

PORTARIA Nº 0073/2019                   CONDE – PB, 06 DE MAIO DE 2019. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei 
Orgânica do Município, 
 

RESOLVE: 
Exonerar a pedido, ALLANETY MONTEIRO FALCÃO, do cargo 

em comissão de ASSESSORA ESPECIAL, símbolo AE, com lotação fixada 
no GABINETE DA PREFEITA. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

  
MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 

Prefeita 
 

PORTARIA Nº 0074/2019                  CONDE – PB 06 DE MAIO DE 2019. 
 

 A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei 
Orgânica do Município, 
 

RESOLVE: 
Nomear, ANDERSON FERREIRA MARQUES, para exercer em 

comissão o cargo de, ASSESSOR DE GABINETE DO PROCURADOR 
GERAL, símbolo AJ, com lotação na PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO. 

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

  
MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 

Prefeita 
 

 
 
 
       
PORTARIA N 003/2019/IPAM 

Conde - PB, 06 de Maio de 2019 
 
 O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 
MUNICÍPIO DE CONDE-IPAM, Estado da Paraíba no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Municipal 332/2004, bem com o Art. 
4º, VI da Resolução nº 001/2017/CMP, e em conformidade com o Processo 
Administrativo 052/2018-IPAM,  
 

RESOLVE: 
CONCEDER Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, 

com proventos integrais e Paridade, CARMELITA DA SILVA 
CAVALCANTI, portadora do CPF nº 504.490.794-49, matrícula 000271, 
ocupante do Cargo de Professor (A) A1 T30, com fundamento legal com 
base no art. 6º, incisos I, II, III, IV, da Emenda Constitucional nº 41/2003 e 
no art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 1988, combinado com o art. 45, 
incisos I, II, III, IV e, E §§ 1º E 2° do art. 24 Lei municipal 332/2004. 
 

Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, com efeitos 
financeiros a partir de 01/06/2019. 

 
 

NÓRIO DE CARVALHO GUERRA 
Presidente  

 

 
 
 
       

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 
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LICITAÇÃO  E  COMPRAS 
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Nº do Contrato: 00039/2018; 
Nº do Aditivo: 01; 
Contratante: Prefeitura Municipal de Conde/PB; 
Contratado: FOXX URE-JP AMBIENTAL S.A; 
Objeto: Aditivo de reajuste de 7,65% ao Valor da tonelada recolhida 
descrita em contrato, o qual será aplicado de forma retroativa as notas 
pagas a partir de 01/06/2018, e acréscimo de prazo em 12 (doze) meses, 
ao contrato que tem como finalidade a contratação do aterro sanitário 
metropolitano para destinação final do lixo recolhido no município de 
Conde/PB. 
Valor estipulado originário: R$ 622.050,00; 
Valor unitário originário: R$37,70 (trinta e sete reais e setenta centavos); 
Valor unitário reajustado: R$41,20 (quarenta e um reais e vinte centavos); 
Valor Retroativo Ajustado: 7,65% R$ 39.655,08 (trinta e nove mil, 
seiscentos e cinquenta e cinco reais e oito centavos); 
Valor oriundos do aditivo de prazo 12 meses: R$ 669.636,82; 
Valor Global: R$ 1.331.341,90. 
Vigência: 10/04/2020. 
Data da Assinatura do Aditivo: 10 de Abril de 2019. 

 
 

  
MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 

Prefeita 
 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 
 

Nº do Contrato: 097/2018; 
Nº do Aditivo: 01; 
Contratante: Prefeitura Municipal de Conde/PB; 
Contratado: MARIA EUNICE DAS NEVES ALBUQUERQUE; 
Objeto: Aditivo de prazo referente ao processo de locação de imóvel para 
funcionamento da BASE DE APOIO DA POLICIA MILITAR por 12 (doze) 
nesses. 
Vigência: até 02 de maio de 2020; 
Valor Contratado: R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais); 
Valor do aditivo: R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais); 
Valor Total do contrato: R$ 28.800,00 (vinte e oito mil e oitocentos reais). 
Data da Assinatura do Aditivo: 30 de abril de 2019. 
 

 

  
MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 

Prefeita 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

 
CONVÊNIO N°. 001/2019 

Partes: Prefeitura Municipal de Conde – PB e Associação dos Agricultores 
do Assentamento Dona Antônia. Objeto: O presente convênio tem por 
objeto o pagamento mensal dos custos financeiros referente ao 
fornecimento de água no Assentamento Dona Antônia, atendendo uma 
quantidade de 219 (duzentos e dezenove) alunos e 22 (vinte e dois) 
funcionários da Escola Municipal Reginaldo Claudino de Sales. Base Legal: 
As partes declaram expressamente sujeitas às normas legais e 
regulamentares, tendo como base no artigo 116 da Lei nº. 8.666/93 e suas 
alterações subsequentes. Vigência: 25.04.2019 a 25.04.2020. Valor Total: 
O valor total do presente convênio é de R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 
mensal num período de 12(doze) meses, totalizando o valor de R$ 4.800,00 
(Quatro mil e oitocentos reais) a ser liquidado conforme especificado no 
Plano de Trabalho.  
 

Conde - PB, 06 de maio de 2019. 
 

 

  
MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 

Prefeita 
 

 
 


